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G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

PÁ Ç ói^liC IPA L D E P. A L C it  VIEIRA COKpÉHO
GOVÈRNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

EDITAL D E PREGÃO ELETRÔ N IC O  N° SS-PEOU/21

ORIGEM  DA LICITAÇÃO: PREFEITU RA  MUNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA  -  
SECRETARIA D E SAUDE.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARGAMASSA BARITADA, PORTA RADIOLÓGICA 
COMPLETA E VISORES RADIOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
D O  HOSPITAL MUNICIPAL CEL. JOÃO GOMES COUTINHQ JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE D O  MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE;

T IP O  D E LICITAÇÃO: MENOR PREÇO PORLOTE.
M ODO D E DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
FO R N EC IM EN TO : Conforme necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE.
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br e/ou  www.bUcompras.com “Acesso Identificado no 
link -  acesso publico”

IN IC IO  D E RECEBIM EN TO  DA PROPOSTA: 18 DE JUNHO DE 2021; 
A PARTIR DAS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-DF)

DATA D E ABERTURA DA PROPOSTA: 02 DE JULHO DE 2021; 
Das 09:00h AS 09:10 HORAS (Horário de Brasília-DF)

DATA D E ABERTURA DA DISPUTA D E PREÇOS: 02 DE JULHO DE 2021;
HORA D E ABERTURA DA SESSÃO D E DISPUTA D E PREÇOS: ÀS 09:30 HORAS 
(Horário de Brasília-DF).

O  titular da.origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a 
Pregoeira, JULIANA LOIOLÃ BÃRROS, nomeada pela Portaria n° 219/2021, de 10 de 
maio de 2021, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma 
Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, recebera e abrira no 
horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS D E PREÇOS e os 
DO CU M EN TO S D E HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para 
a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 
observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de J4 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiàriamente, a Lei'ri° 8.6,66, de. 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital ' - * i A ' ^  u

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O  procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
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3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da; situação jurídica, qualificação técnica e 
economico-financeiia e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; '
4. ADJUDICATÁRIA Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;
5. CONTRATANTE: O  Município de INDEPENDÊNCIA que é signatário do instrumento 
contratual;
6. CONTRATADA Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO (A): Servidor (a) ou nomeado (a), designado por ato do titular do Poder 
Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços 
e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances 
e a escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando nao houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira 
durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato;
10. PMI: Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR D O  SISTEMA^ Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade 
conveniada com o Município de INDEPENDÊNCEA mediante Termo de Apoio Técnico-

/"N Operacional em vigor. ^ ^ r. V

1.0 - DO O lJfETO
'* v ; tr ' v

1.1-A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE ARGAMASSA BARITADA 
PORTA RADIOLOGICA; COMPLETA E  VISORES RADIOLÓGICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES D O  HOSPITAL MUNICIPAL CEL. JOÃO GOMES 
COUTINHO^ JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE D O  MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital com as características descritas abaixo:

1.2. O  critério de julgamento adotado será o M EN O R  PREÇO PO R LO TE, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

*

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As déspesas decorrentes da execução do ,objeto, ocorrerão por conta da(s) 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMÉNTÁRIÀ(S): 0401.10.302.1003.2.015, EL EM EN TO  D E 
DESPESAS: 3.3.90.30.00.
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3. DO gR ED EN C IA M EN TO

3»1. P o tp ío  participar ájsf^Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regukrmenfè estabelecidas nobfSÊ^que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas asf exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. '

r \

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões.

3.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4. Nao poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5. O  licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas.

3.6. O  cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme anexo.

b) Declaração de seu pleno conhecim ento, de aceitação e de atendim ento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil, conforme ANEXO VIII.

O  custo de operacionalização e uso; do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Braçil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia- da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

3.7. A mícroempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo para fins de habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
M E/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAM ENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. O  certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
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especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor,
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

5. CRED EN CIA M EN TO  N O  SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E  LEILÕES:

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenqfâdo em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes parMformular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bil.org.br e /o u  www.bllcompras.com.

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dara por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, a qual devera 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia 
definição de senha privativa.

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Incitações do Brasil.

5.5. É dç exclusivâigsponsabilàade do usuário o jsigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer tr^isação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

5.6. O  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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PARTICIPAÇÃO:

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;

5.9. O  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do óigão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação.

5.11. Nao haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

(Explicação: $os termos do art. 3o, §3° da hei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática 
e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).

5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.13. A proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.13. B que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.13. C estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.13. D  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;
5.13. E que estèjam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;
5.13. F O iganizaçÕ ^da Sociedade Civil de Interesse Público - OSGP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°7&/^ft4-TCU-Plenário).

5.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@www.bll.org.br e/ou
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO

DOS DOCUM ENTOS D E

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1. O  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § I oda LC n° 123, de 2006.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7. DO PR E E N C H IM E N T O  DA PROPOSTA

7.1. O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.0. Valor unitário;
7.1.1. Marca;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prasço de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no foçíeèimento dos bens.
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7.4. Os preços ofertados, |jánto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade dó licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sdfe alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

ll' _ i*r *
7.5. O  pgázo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua âpresentação.

7.6. O  licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.7.0. O  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO D E LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

8.2.0. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1. A desclassificarão será . sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento erp^m po reatpor todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

8.4. O  sistema disponibilizará cam po próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes.
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.

8.5.0. O  lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Explicação A.dotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances ê obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão éfacultativa.

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda correntej ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 

1 outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/M P n° 03/2013, e do art. 30, §3° do Decreto n° 
j 10.024/19.

8.8. O  intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
«ABERTO E  FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

8.11.0. Naojjhavendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dosvmelhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
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8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
tres, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.

8.14. Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. O  Critério de julgamento adotado será o M E N O R  PREÇ O  P O R  L O T E , conforme 
definido neste Edital e seus anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno pojte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O  sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.

8.23. Casp a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
nao se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.0. no pais;

8.27.1. por empresas brasileiras;

8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de caigos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

O s  8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor prbposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.

8.29.0. A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8.29.1. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
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8.31. P |ra  a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 
da Lei n^ 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3o, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5o e 8o do Decreto n° 7.174, de 2010.

8.31.1. Nas contratações de bens, e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 
8.248, de 19pl, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerenf. jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação.

8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n°7.174, de 2010.

8.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pela Pregoeira.

8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar- 
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

-'""N manifestamente inexequível.

9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitantè, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; ■

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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9.35. A  Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar; por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prapo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.36. O  prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.37. O  licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.37.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.39. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova 
data e horário para a sua continuidade.

9.40. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.40.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.40.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

9.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso.

9.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Comçf condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da propóstà classificada em- primeiro lugar, o(a) Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da Umao-TCU, 
abrangendo os bancos de dados dos órgãos públicos, nos seguintes cadastros: Licitantes
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Inidoneos (TCU); Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Portal da Transparência); Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência), 
através do endereço eletrônico: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2. Cadastro de Inidoneos da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.3.3. O  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. .

10.3. Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

10.4.1. Serio aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de docum^itos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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10.6. HABILITAÇÃO:

10.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,

10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

10.6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

O

10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

10.7. PROVA D E INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.7.1. PROVA D E INSCRIÇÃO:

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ);
10.7.1.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
10.7.1.3. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

10.7.1.4. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

10.7.1.5. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou  empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, § l°do  Decreto n°8.538, de 2015.

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
■4̂
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10.7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

10.7.2.1.1. Acomprovação de regularidade para com a Fazenda Federàl devera ser feita através 
da Certidão jNegativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à  Dívida Ativa da União, 
emitida nos Jiíoldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da 
sede do licitante;

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n° 12.440/11.

10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo deste edital.

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 
itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, apliçadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

10.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICA-FINANCEIRA:

10.7.4.1- Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária;
10.7.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social (2019), ja 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta.
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Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Limitadas (LIDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e) O  balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma 
vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 
extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, a ser 
demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante (ELP)

O  índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 
das atividades da empresa.

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante

O  índice de.Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em  dinheiro no curto e no longo prazo com  as dividas 
também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa.
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SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O  grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso 
de falência* Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer 
que o Exigfeel nao pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

f.l) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois 
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira 
das empresas e não .frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

10.7.4.3- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.7.4.4- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.7.4.5- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.7.4.6- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

10.7.4.7- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

10.7.4.8- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dqs documentos exigidos, ou apresentá-los em  desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 1

10.7.4.9- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
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10.7.4.10- 0  licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em* 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.7.4.11- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.7.4.12-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.

11. DO EN CA M IN H A M EN TO  DA PROPOSTA VENCEDORA

/""N 11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encam inhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistem a eletrônico e 
deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricá&te e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores .numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à prpposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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12. D O ÍR EC U R SO S

IV /-•

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisao(Ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, cabem a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as 
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara 
a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou.quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

13.2.1. A convocação se dara por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

Tel.: [88] 3675.225-9 | www.independencia,ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



«  m  -4

C
G O V E R N O  M U N I C í P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  P A Z E N D O  A C O N T E C E R

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

14. DA ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

14.1. Q  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeir% .caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular deci||o  dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologara o procedimento licitatório.

15. D O  TER M O  D E CONTRATO OU IN STRU M EN TO  EQ U IV A LEN TE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1 A . O  adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1. B. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar-da data de seu recebimento.

15.1. C. O  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.2. O  Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

rs
15.2. A. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.2.B. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei.

15.4. O  prazo de vigência da contratação é data de até 31 de dezembro de 2021, não sendo 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no  edital ou  se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem  prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

Tel.: [88] 3675.2259 I www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.indep


7**kt»
V *
V -
V

G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

/'> ,P
f  h  < <-•*>

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. D O  REAJUSTAMENTO EM  SEN TID O  GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. D O  R EC EB IM EN TO  DO OBJETO E  DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

19. D O  PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) 
dias na entrega dos produtos.

b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova 
sua reabilitação.

20.2 As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de INDEPENDÊNCIA

O
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PED ID O  D E ESCLARECIM ENTO

21.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A  impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@ independencia.ce.gov.br. e pelo próprio sistema da BLL ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Rua do Cruzeiro, 244 -  Centro -  IN D EPEN D EN Q  A -  Ceara.

21.3. Cabera a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meia eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no 
certame.

21.7A . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçao do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

/ “N
22.9. O  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. :

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O  Edital está disponibilizado gratuitamente, na íntegra, no sistema provedor da 
licitação eletrônica: (www.bll.org.br e /ou  www.bllcompras.com), no Portal de Licitações dos 
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), 
e na Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, bairro 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário de atendimento ao público, de 08:00 as 12:00 
horas, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
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ANEXO II -  Modelo de proposta;
ANEXO III -  Termo de Adesão -  BLL;
ANEXO IV -  Custo pela utilização do sistema;
ANEXO V r  Declaração menor <le idade;
ANEXO V I -  Declaração M E/EPP;
ANEXO VÍI -  Minuta de Contrato;
ANEXO VIII -  Declaração de Conhecimento e Obediência as Cláusulas do Edital;

INDEPENDÊNCIA - CEARÁ, 17 DE JUNHO DE 2021.

o o

JULIANA LOIOLA BARROS 
Presidente da CPL

rs
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ANEXO I - TERM O  D E REFERÊNCIA.

1.0 - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE ARGAMASSA BARITADA, PORTA 
RADIOLÓGICA COMPLETA, E VISORES RADIOLÓGIGOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES D O  HOSPITAL MUNICIPAL CEL. JOÃO GOMES OOUTINHQ JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE D O  MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, conforme planilha 
abaixo:

1.1 - DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DOS VALORES ESTIMADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL
Argamassa Baritada para Proteção Radiológica 25 
kg. A Argamassa Baritada para proteção 
Radiológica pronta para uso, bastando adicionar 
água. Densidade de 3,2 g/cm3, com Certificado da 
CNEN-SP (Comissão Nacional de Energia Nuclear- 
Universidade de São Paulo) atendendo a 
Resolução RDC50, SS625 e Portaria 453 (proteção 
radiológica) e com Certificado de análise, 
garantindo assim a densidade do material 
fabricado. Deverá estar em conformidade com 
seguintes normas técnicas vigentes:

NBR 13281:2015 - Argamassa para 
assentamento e revestimento de paredes (ensaios 
aprovados)
- NBR 13276:2016 Determinação indice de 
consitência (ensaios aprovados)
- NBR 13277:2005-Retenção de água (%) (ensaios 
aprovados)
- NBR 13278:2005-Densidade de massa e teor de 
ar incorporado (ensaios aprovados)
- NBR 13279:2005-Resistência a tração na flexão e 
a compressão (ensaios aprovados)
- NBR 13280:2005-Densidade de massa aparente 
no estado endurecido (ensaios aprovados)
- NBR 15258:2005-Resit|ncia Potencial de 
Aderência a Tração (ensaios aprovados)
- NBR 15259:2005-Coeficiente de Capilaridade 
(ensaios aprovados) Área de aplicação argamassa 
baritada 39,27 m2 com espessura de reboco de 2 
cm. Consumo de 45 Kg/m2 para 2 cm de espessura

PCT 1 4.966,66 4.966,66

i

VT
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Porta Radiológica em Madeira/Madeira 1,24 x 2,12 
m 1,5 mm Pb. Porta radiológica em madeira para 
pintura. J  Montada em batentes de madeira 
(Angelijg, dobradiças reforçadas aneladas de 
3”1/2 x$F (cromadas) e fechadura de tambor auto-: 
blocantè,' com maçaneta tipo alavanca. Folha da: 
porta (sólida) com laminado de chumbo embutido e 
acabamento em figueira branca para pintura ou 
verniz. A folha da porta em madeira (sólida) com 
chapa de chumbo (espessura 1,5 mm) embutida na 
estrutura e fixada de tal forma a não apresentar 
pontos vulneráveis (furos) em sua superfície e 
acabamento em laminado de madeira para pintura. 
O chumbo utilizado é o de primeira fusão 
(apropriado para proteção radiológica) seguindo as 
seguintes normas: Chumbo eletrolítico grau A, 
(99,985 % de pureza) conforme norma ASTMB-29 
DIN1719. Densidade: 11,35 g/cm3. Segue com 
certificado de ensaio feito em laboratório com 
metodologia de espectrofotometria de absorção 
atômica e espectroscopia de emissão de plasma, 
onde são analisados vários elementos, entre eles a 
porcentagem de pureza do chumbo (99,985%) para 
garantir as blindagens. Medida: 1,24 x 2,12 m. 
Batente com 14 cm. Blindagem: 1,5 mm de 
chumbo. Com duas folhas de:medidas diferentes

UNID 11.800,00 11.800,00

Visor Radiológico Plumbífero de 800 x 800 mm 
(Equiv. 2,1 mm Pb). O visor radiológico plumbífero 
de 10 mm de espessura montado em caixilho de 
duralumínio anodizado brilhante. Pode ser 
instalado em paredes de alvenaria ou paredes de 
divisórias convencionais. Proporciona boa 
visibilidade, pois atinge 95 a 96% de transparência. 
O Visor Radiológico deverá seguir a seguinte 
norma: NBR IEC 61331 - 2:2004 LOTT 18/7, 
Medidas externas do caixilho: 840x840x30mm, 
Campo de visão: 800x800 mm, Proteção: 
Equivalente a 2,1 mm de chumbo (Pb) Espessura 
do vidro: 10 mm Pb

UNID 27.533,33 27.533,33

Visor Radiológico Plumbífero de 600 x 600 mm -  
(Equiv. 2,1 mm Pb), O visor radiológico plumbífero 
de 10 mm de espessura montado em caixilho de 
duralumínio anodizado brilhante. Pode ser 
instalado em paredes de alvenaria ou paredes de 
divisórias convencionais. Proporciona boa 
visibilidade, pois atinge 95 a 96% de transparência. 
O Visor Radiológico deverá serguir a seguinte 
norma: NBR IEC 61331 - 2:2004 LOTT 18/7, 
Medidas externas do caixilho: 640x640x30mm, 
Campo de visão: 600x600 mm, Proteção: 
Equivalente a 2,1 mm de chumbo (Pb), Espessura 
do vidro: 10 mm Pb

UNID 15.400,00 15.400,00

VALOR TOTAL R$ 59.699,99

2.0 - DA FUNDAM ENTAÇÃO LEGAL
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2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei 
Federal n° 10.520, de 17.07.02, Lei Complementar 123, de 14.12.06 e suas alterações, e 
subsídiaríamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, com 
suas modificações posteriores.

3 .0 -JUSTIFICATIVA

O  presente Termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os procedimentos 
necessários com vistas à contratação de empresa para o fornecimento do pretendido objeto, a fim de 
suprir a necessidade da Secretaria de Saúde.

A realização da licitação se dará através da modalidade Pregão na forma eletrônica, visando à obtenção 
de um preço mais vantajoso dos referidos produtos, destinado á manutenção das atividades para o 
pleno funcionamento dos serviços de interesse da Secretaria de Saúde do município de Independência.

A razão da necessidade da aquisição de materiais radiológicos prevista neste processo reside na 
carência de proteção radiológica do Hospital Municipal Cel. João Gomes Coutinho, sendo necessário 
para a proteção radiológica da equipe e dos pacientes.

Os materiais a serem adquiridos, são essenciais e imprescindíveis para o funcionamento de 01 sala que 
será contemplada com a porta e os visores radiológicos, por conta da presença de equipamentos 
emissores de radiação, e se justifica pela necessidade de executar as atribuições essenciais ou necessárias 
das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Independência.

4.0 - DO C R ITÉR IO  D E  JULGAM ENTO

4.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o M ENOR PREÇO POR LOTE por ser 
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, 
tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou 
lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um 
atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, 
logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor 
de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas 
contratações através do critério de julgamento M ENOR PREÇO POR LOTE, para o objeto em tela 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores 
para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, 
além do número reduzido de servidores para gerenciar os diversos contratos possíveis. Destarte, 
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter 
mediante a contratação.

Acreditamos^ inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em 
consideráveíampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, 
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem 
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, 
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da 
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Publico.
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Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir produtos que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos 
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores 
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a 
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que 
em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há 
diminuição da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)”.

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a 
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela 
Pregoeira, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 -  TC 
000.431/2012-5 -  TCXJ- Plenário -  Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/2008, no seguinte sentido:

"... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as 
suas especificidades, devendo o gestor decidir 
analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 
objeto em itçps distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais 

r " s  vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso.

5.0 - DA F O N T E  D E RECURSOS

5.1- A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá às custas da(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 0401.10.302.1003.2.015; Elemento de Despesas: 33.90.30.00,

6.0 - CRITÉRIO S D E  ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1- O  licitante devera encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no horano 
e dia previstos no instrumento convocatório.

6.2- N o preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA dos produtos ofertados.

6.3- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
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7.0- DA CONTRATAÇÃO

/■“N

7.1- As obrigáções decorrentes da’ presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio da assessoria jurídica do Município.

7.2- 0  licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato. Em  caso de recusa injustificada, ser-íhe-á aphcado o disposto no 
item 13.0 deste instrumento convocatório.

7.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) 
Unidade Administrativa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

7.4- 0  Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.0 - D O  PRAZO D E  DURAÇÃO

8.1- 0  contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

9.0 - DO REAJUSTAM ENTO D E PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

10.0 - DA E N TR EG A  DO OBJETO E D O  PAGAMENTO

10.1- Os p^du tos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da SECRETARIA DE 
SAÚDE, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de até 15 (Q U IN ZE) dias 
úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

10.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.

10.3- A Secretaria de Saúde designará uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a 
conferência do produto entregue com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. 
Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
C o m issão  reje itará o  receb im en to  d o  m esm o.

10.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, o 
produto que vier a ser recusado.
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V
10.5-0 pagamento sera efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 
30 (trintâ) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais eõde Empenho.

110 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e /o u  irregularidades apontadas pela 
Contratante;

12.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e /o u  terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e / ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual

13.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos 
produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da 
CONTRATADA mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial;
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c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
c^Declaràçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

13.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município de IN D EPEN D ÊN Q  A

14.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

14.1 - A rescisão contratual poderá sen

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

15.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1- 0  presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas gerais 
visando elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro no artigo 3o da 
Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019.
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ANEXO II - M OD ELO  D E PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
n ° _____ /21 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO D O  CO NCO RREN TE:

NOME DA EMPRESA CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e
CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N ° DA CONTA
BANCÁRIA

PREÇO  (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. VR. UNT VR. TO TAL

1

2

Devera ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA* R$ (Por extenso)

CO NDIÇOES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento 
convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO D E ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste 
Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou  abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

N O M E  E ASSINATURA D O  REPRESEN TAN TE DA EM PRESA

y
%
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A N E X O  I I I

Í 0 5

T E R M O  D E  A D ESÃ O  A O  S IS T E M A  D E  P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  DA 
B L L  - B O L SA  D E  L IC IT A Ç Õ E S  D O  BR A SIL

N atureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

M E/EPP: ■( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tom ar conhecim ento de, e cum prir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor,
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.IH

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante teconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagam ento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O  presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou  em andamento.

O  Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou  até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando- 
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e /ou  de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: O BR IG A TÓ R IO  R E C O N H E C E R  FIRM A (E M  C ARTÓ RIO ) D AS  
A SSIN A T U R A S E  A N E X A R  COPIA D O  C O N T R A T O  SO C IAL E  U LTIM AS  
A L T E R A Ç Õ E S E /O U  B R E V E  R E L A T O  E /O U  C O N T R A T O  CO NSO LID AD O
(AU TEN T/C AD AS).

k

i
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ANEXO AO TERM O  D E ADESÃO AO SISTEMA ELETR Ô N IC O  D E 
LICITAÇÕES DA
BLL -  BOLSA D E LICITAÇÕES D O  BRASIL 
INDICAÇÃO D E USUÁRIO DO SISTEMA

/"N

O

O  Licitante reconhece que:

i. A  Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por .eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O  cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
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J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devera ser 
comunicada imediatamente à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;

iv. O  Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

i
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|  ANEXO IV

CUSTO P E tA  UTILIZAÇÃO D O  SISTEMA -  SOMENTE PARA O  FORNECEDOR 
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação -  limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil.
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação -  com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O  nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
credito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em  caso de cancelam ento pelo órgão prom otor (comprador) do pregão realizado na 
plataform a, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 
arcados com o uso da plataform a eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO D E CÉLULAS D E APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LIC ITA N TE /FO R N EC ED O R  
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos term os contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralm ente em seus expressos 
termos.
Local e data: ; ___

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: O BR IG A TÓ R IO  R E C O N H E C E R  FIRM A (E M  C ARTÓ RIO ) D AS  
A SSIN A T U R A S E  A N E X A R  COPIA D O  C O N T R A T O  SO C IAL E  U LTIM AS  
A L T E R A Ç Õ E S E /O U  B R E V E  R E L A T O  E /O U  C O N T R A T O  CO NSO LID AD O
(A UTENTICAJOAS).
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ANEXO V -  DECLARAÇÃO M EN O R  D E  IDADE 

PREGÃO ELETR Ô N IC O  N° SS-PE011/21

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N ° ______________________________________________
sediada

(Endereço Completo)

Declaro que nao possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição.
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\ r;

ANEXO VI -  DECLARAÇÃO M E /E P P

PREGÃO ELETR Ô N IC O  N° SS-PEOU/21

r s

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante serME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ /  MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de M E/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante
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ANEXO VII- M INUTA D E  CONTRATO

CONTRATO N°

TERM O  D E CONTRATO Q U E E N T R E  SI 
FAZEM O M U N IC ÍPIO  D E
IN D EPEN D ÊN C IA , ATRAVÉS DA
SECRETARIA D E .......................... . COM A
EM PRESA........................... . PARA O FIM  QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O  MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, através da Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 11.430.883/0001-96, representada pelo Secretário de Saúde, Sr. ANTONIO EDI 
VIEIRA COUTINHO, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa .......................................... . com endereço na Rua ...................................... N ° ....... ,
bairro ............... em ..................... . Estado do ................... , inscrita no CNPJ sob o n°
................................... representada por ......................................................... CPF n°
............................. . ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de Pregão Eletrônico n° ................. . Processo n° ..................... . em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n ° ..................... . na Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O  presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE ARGAMASSA BARITADA, 
PORTA RADIOLÓGICA COMPLETA, E VISORES RADIOLÓGICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES D O  HOSPITAL MUNICIPAL CEL. JOÃO GOMES 
COUTINHO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE D O  MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA/ CE.

CLÁUSULA TERCEIRA  - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R $ ............(.................................... .), conforme planilha constante do ANEXO
contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- 0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 
202J, podendo ser prorrogado rios casos e formas previstos na Lei nc 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores.
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CLÁUSULA QUINTA - DA FO N TE D E RECURSOS
5.1"As desusas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
.....í.............J;...... . Elemento de Despesas:.....................

CLÁUSULA SEXTA - D O  REAJUSTAMENTO D E PREÇO
6.1-Os preços são firmes e irreajystáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65, da Lei r f  
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA EN TREG A  DO OBJETO E D O  PAGAMENTO
8.1- Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da SECRETARIA DE 
SAÚDE, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de até 15 
(Q U IN ZE) dias úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a 
necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na 
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
nao aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja 
em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 
recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5- 0  pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em 
até de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das 
respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSUIA N O N A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nfi 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos â Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIM A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Provide nciar a imediata correção das deficiências e /ou  irregularidades apontadas pela 
Contratante;
IC'!"Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e /ou  terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou  prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIM A-PRIM EIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) 
dias na entrega dos produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serào descontados “ex-offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova 
sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de INDEPENDÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
c) Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADQ será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA, Estado do Ceara, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais.

r s Independência (CE),.... d e .................... de 2021.

Nome do Ordenador(a) de Despesas da Nome do Representante
SECRETARIA D E ......... NOME DA EMPRESA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEM UNHAS:

01. _____________________________________
Nome:
CPF/MF:

02. ___________________________________
Nome:
CPF/MF:
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ANEXO V III - DECLARAÇÃO D E C O N H EC IM EN TO  E  O B ED IÊN C IA  AS 
CLÃSULAS DO EDITAL (DECLARAÇÃO D E CREDENCIAM ENTO)

PREGÃO ELETR Ô N IC O  N° SS-PE011/21

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°......................................... . sediada à Rua/Av
..........................................................(Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito,
que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SS-PE011/21, e de 
seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 
editalicias, tanto no que concerne à apresentação de documentação para a habilitação do 
certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal

/ “N
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